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"Institui o "Dia Estadual da Conscientização para

Doação de Leite Humano".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS DECRETA:

Artigo 1° - Fica instituído ° "Dia Estadual da Conscientização para Doação de Leite Humano",

a ser comemorado, anualmente, no dia 1° de outubro.

~.trti90 2° Autoriza o Poder Executivo a firmar convênios e parcerias com entidades privadas

sem fins lucrativos, para a realização de eventos pelo Poder Executivo Estadual, no intuito de

cumprir os objetivos previstos no art. 1° desta Lei.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2013.
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JUSTIFICATIVA

Endossar a importância da doação de leite humano já celebrado através do Dia

Nacional de Doação de Leite Humano, comemorado desde 2004, no dia 10 de outubro se trona

necessário no Estado de Goiás, com o contingente populacional que apresenta, superando

em mais de 50% o número de mulheres, e merece enfatizar de maneira especial a data de 10

de outubro, enaltecendo o trabalho desenvolvido pelos Bancos de Leite espalhados pelo

território estadual.

O objetivo de marcar com uma data determinadas ações que venham beneficiar

parcelas da população, e no caso, suplementar a alimentação de crianças, possibilita

. momentos de reflexão e conscientização da importância do ato de doar bem tão precioso, que
,

. é o leite materno. Muitos bancos ficam em alguns momentos com estoque baixo e com falta

de frascos de vidro para o armazenamento e aproveitar a data para formar a consciência da

colaboração de mães doadoras é fundamental para a continuidade de tão nobre trabalho e

auxiliar a causa.

Muitas mulheres desconhecem que enquanto mãe saudável e que produz leite,

cumpre todas as exigências de uma doadora em potencial, pode salvar uma ou mais vidas,

além do benefício próprio, pois volta ao peso rapidamente, diminui o risco de câncer de mama,

ovários e osteoporose e apresenta menos sangramento.

Ao estabelecer a data, abre-se um leque de possibilidades como promover

campanhas de esclarecimento, com a confecção de cartazes e folders de orientação,

aumentando as candidatas a doação, com dicas de acondicionamento do leite em recipientes

de vidro com tampa plástica ou ainda ao optar em guardar o leite na geladeira, estar atenta

para o fato de que ele deve ser colocado em prateleiras, nunca na porta, além de observar à

validade do alimento, divulgar endereços dos

É muito importante que a futura doadora esteja ciente que uma equipe

especializada orienta sobre a coleta, armazenamento e conservação do leite e se nec ssário

buscar a doação na residência.
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Instituir o Dia Estadual da Conscientização para Doação de Leite Humano a ser

comemorado anualmente, representará um momento especial para os Bancos de Leite

envolvendo ações de sensibilização para alertar a sociedade e ressaltar a importância da

doação do leite humano, além de propiciar uma iniciativa a mais para a proteção e promoção

do aleitamento materno e aumento no abasteci en o dos Bancos.
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PROCESSO N°

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2014000636

DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR

Institui o Dia Estadual da Conscientização para Doação de Leite
Humano

RPROC

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado

Francisco Júnior com vistas a instituir o Dia Estadual da Conscientização para Doação de

Leite Humano, a ser comemorado, anualmente, no dia 1° de outubro.

A propositura ora relatada não apresenta inconstitucionalidades ou

ilegalidades, por se tratar de simples instituição de dia no calendário oficial do Estado de

Goiás. Além do mais, a matéria não está incluída dentre aquelas de competência privativa

do Governador do Estado (art. 20, S 1°, CE).

No entanto, por já existir a Lei nO17.422, de 21 de setembro de 2011,

que institui a Semana Estadual de Doação de Leite Matemo, o projeto de lei merece a

adoção do seguinte substitutivo:

"PROJETO DE LEI N° 410, DE 13DE NOVEMBRO DE 2013.

Altera a Lei n° 17.422, de 21 de
setembro de 2011, que institui a
Semana Estadual de Doação de
Leite Materno.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:



"Art. 3°_AFica instituído o Dia Estadual da Conscientização para
Doação de Leite Humano, a ser comemorado, anualmente, no dia 10 de outubro. " (NR)

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2013.

Rbp/Cbp

FRANCISCO JÚNIOR
Deputado"

Assim, adotado o s b.s . utivo apresentado, somos pela aprovação
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 10 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assemb1eia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 17° Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; 2014000588; 2014000590;
~Q-1.4-(j'()Õ63612014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;

2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; 2014001984; 2014001986;
2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;
2014002916; 2014003108; 2014003224; 2014003316; 2014003106; 2014003346;

2014003943;2014003942.

Solicita que as proposlçoes acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAv~ VEL A MATERIA.
Processo N" d3 6, / </
Sala das Comissões Depuyo Solon Amaral
Em cJ & /C/ / /2015.

Presidente:



APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. /

DE 2015.
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PROCESSO NÚMERO:

A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o

Parecer~oRelator .~tt7ti1!h ~ /
Sal a rJ()(J (JJ/I1J l/){5(f)
Em ~/ 0/2 / ZOI~

DEPUTADOS T

OI ELIANE PINHEIRO (PMN)
Presidente

02 LUCAS CALI L (PSL)
Vice-Presidente

03 JOSÉ VITTI (PSDB)

04 TALLES BARRETO (PTB)

05 L1NCOLN TEJOT A (PSD)

06 ERNESTO ROLLER (PMDB)

07 DEL. ADRIANA ACCORSI (PT)

{(~"" "" ~~I 1''4. ~ •.••
i .• "' U,I, .••. '",

OEPlJTADOS SUPLENT.ES,'> I! .~~-'''0\,:, :"~}\ ... - ...~t, \ ~ l" ;_ .<~/' ., ~ - f I

OI SIMEYZON SILVEIRA (PSC) i _ ,I" •• _.', _
I ._ . _ ..

02 VIRMONDESCRUVINEL(PS'?). ... ..:-'-I~'_J:'=_:_/_-'
03 DANIEL MESSAC (PSDB)

04 ZÉ ANTONIO (PTB)

05 L1SSAUER VIEIRA (PSD)

06 BRUNO PEIXOTO (PMDB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)

I r
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APROVADO EM 211 DISCUSSÃO
E VOTAÇAO, A SECRETARIA
PI E~I~ÇÂO ~ AUTO~RAFO.
Em 1 C)~ 120.1õ/':-==) ~ e ~=_7 1°Secr~
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscl11hlcia.go.gov.hr

Oficio nO845-P
Goiânia, 20 de agosto de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO222, aprovado em sessão realizada no dia 19 de agosto do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que altera a Lei nO17.422, de 21 de setembro de 2011, que institui
a Semana Estadual de Doação de Leite Matemo.

Atenciosamente,

http://www.asscl11hlcia.go.gov.hr


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 222, DE 19 DE AGOSTO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Altera a Lei nO17.422, de 21 de setembro de
2011, que institui a Semana Estadual de
Doação de Leite Matemo.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO17.422, de 21 de setembro de 2011, fica acrescida do art. 3o_A,com
a seguinte redação:

"Art. 3°-A Fica instituído o Dia Estadual da Conscientização para Doação de Leite
Humano, a ser comemorado, anualmente, no dia 1° de outubro." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISTA TI'V-
agosto de 2015. (

OIÁS, em Goiânia, 19 de
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LEI N° 19.006, DE 22 DE SM. 2' _LelonlnI ••• """, •• _ do ••• ~.

. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs.

em_. llJ. do sth..J...o do 2015. 127" de RopOllIIco.

Po>n /õJ1T1P'17W li

.Diário.Oficial
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
LEI N° 18.999, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2015

_oDla_do~_.

A _ LECllSlATlVA DO ElITADO De ClOI4s.
•••••_<Iollll0do~e-.I,_ •••• _. __

Lol:

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 19.003, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

~de_pMce'_<JlI.-co.'

A ~ i.ECllSLA1lVA DO eaTADO De GOlAs••••
_dolll.lod,~-._, •• _. __ LoI:,

Arl I' Fico hcUcle; no ~ ~ CUbnI do _ ""
_ • F'" do llMno Pel EIomo•• __ -. no-'
~ do _ de JuI'<>.no 0IItJI0 •• a.-.lIlnclpIo do $Má .......00.

M I' fico lnItIâdo o DIA ESTADlW. DA UDERANÇA

JO'IEII•• _--.cio. -. nocllll'do-'>.

M 2' eete LolOtiJO••• ""'" no _ do'" ..-oçIo.

A ASS1!IIlll.!IA LEOlSI.AllVA DO ESTADO DE 00lM ••••••
_clci 111. 10do COroalIçIo e-..I. _ ••• _. __ LeI:

M 2' _Lel_ ••• ""'" no _~ ••• puIlIcoçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO mADO DE oocAs,'"

GoiInIe, :2:l do~....J,."." do 2015. 127'deRo!>U>llco.

PALÁCIO DO GOVERHO DO ESTADO DE GOlAs.

em Gol6nlIl. ~n do sb.....,k.:, do 2015.127" di RopOI>IIca.

M I' __ de _ pMce. OIlAASSOCIAISDA

ASSOCw;.I.o ESl'fRrrA ClICO XAVIER,_ no CIcloIlro __ .do

__ (CNPJ)eob rf Oll.lIOO.2_-2lI. com _ no lIlnclpIo de

RIoV-OO.

Arl2' EltlLeI_ em vigor•• _ de .••• Jd>bçIo.
LEI N" 19.007; DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

LEI N° 19.000, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

o. ~ ouJlltlpllo pOIlIcoquõ eopeoIb.

A ASS9IlI.BA U!llIILATlVA DO ESTADO DE 00lAI ••••••
_doIllIOdeConolUlto __ ••• ..-... __ Lol:

PAl.ÂCIO ljO COVERHO DO ESTADO bE GOlAs ••••

GoIlriI. :lJ. do ~.,...~ do 2015. 121' de RepúbIce.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.004, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

1ncU. no e-rto CMco C_ dO&tido
.._.F_de F••••• R••• nol!U1lclplo
quooapodb.

. A ~ UOISLATlVA DO ESTADO Dl[ GOIÁS.•••
_ <lo1Il10 eleeor.1luIçIo _. _ ••• undono. __ l.eI:

• r
M t' FIco_MARIA PIRES PeRllO o Hoollbl RegIoNl

do Noo:-."'- no lIlndjlIode~.

Introduz eIloreçto no Lol rf 18.718. do 23 do

_ do 2014. QUO-. do .-

1l'1Illic*.-QUO~.

Arl I' FIco _ no CoIond6rlo CMco ~ do _ do
_. F_de F'" do Rolo.' __ o _ no ••••• _"

_ •••••••••• no lIunIclplodo TequoroIdo~.

M 2'EeIe LeI"*" oin wP •• doIedo ••• ~. Arl 'J!' E&Io!.ol"*" •••vIgofno _ do •• ~.

PALÁCIO cp ooV!lÜÍo DO m'ADO DI! 00IAs. •••

GoIIniI,.,!l;). do ~....,bdo2015.127"dlR~ .

A ASSDBJ!lA LEOlSI.AllVA DO ElITADO DE 'OOIÁS.
•••••_ do 1Il10 do CónollIláçIo_. -... •••• oencIono. __ ,
~ a

PAl.ÂClO DO GOVERNO DO ESTADO Dl!' 0DIA8. .."

-.:12 do ~i-....,J,.•.o do 2015. 127"doRopllbllco.

Arl j;OllÍ.l'dlLolrfI8.7t8,do23do-"do2014.

_ ••.••••••• -- NdaçIo:

LEI N° 19.001, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

••••••• DIa _ do _ •••

o-odot-.

'AlI. I' __ do .- pclbIca • lNSTTlIITO EIlNO
CRUlDO I'RAIlO-MTlTúTOFE. _no~_
do__ (ctI'J)"" orf 11.730._'12. com_

nololntlP!'de~.'

M 2' EltlLelenn ••••.•• _ de ••• ~.

•LEI N" 19.008, DE 22 'DE SETEMBRO DE 2015.

Ake • Lol n' 17.~ •• 21 •• _ ••
2011. quo~. _E_doDooylo
del.elle-.

A AÀI!JIIll.!IA U!GIILATlVA DO ESTADO De oaAs.
•••••_<lo IIll0 de ~ __ ......,; ••• oencIono. __

LeI: .

M l' FIco _Ido o Dlo _ de"""" ••• DeIIu
oc. .Al*n* .••• CIOl"IWnlbCIO. ~ no 1IIraIIro darNngo do tnIiI de

JuI'<>.

M2'EMoLel •••••••••.•• _ •• JlllOIooçIo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTÁDO DE GOlAS •

••• GoiINo. ;/:1 do ~ do2015,127"doR.pllbllc':

t

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR •

LEI N'19.oo5, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.'

llII clIN-..çIo OU _ do .- QUOoopectIco.

A __ U!OlSl.A'I1VA DO I!STADO DE 00lM ••••••
_doort.l0do~_._ •••• _' __ Lol: .

ArlI'Al.Olrfl1.422,do21 do-. •• 2011•••• ..-.do
Ill.II ••••••••• __ 1OdoçIo:

"M II-A FJce _ o llIe _ •• ~ ••••
oo-çAo de L.eM Hw1\n), ••. ~, ••••••••••• no clt 1-
de_.'(NR)

PAl.ÂCIO DO OOVERHO DO ElITADO Dl! GOlAs,

em_. :lJ do.0t~ do2015,127"doRopltlllco. ", "'" 2'EItI Lol_ ••••.••• _ do •• ~ ..

A ASllEMIILEJA LEGISLATIVADO ESTADO DE ClOI4s••••••
•••••••••do ali. 10 eleConItIbJçIo -... _ ••••••••••••• __ loI:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE llOlÁS, ..,;

Gol/InIo,::I;I do ",J..J...:, do 2015. 127" do RopQIlICO.

LEI N° 19.002 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

1nIllM. DIaEellduel do Dote.- PObUoo.

A A8SEMa1.EIA U!GlSLATJvA DO ESTADO Dl! 00lJ.a.
noI tIrmOI dOart. 10 di ConttI!uIçto £ItaduaI, dM:NtIe eu •• nckrno. UOl*tIe

Lol:

M I' F1clI'_ o DIA ESTAllUAL DO DeFENSOR
POBUCO •••• ~. lnuatnerM, hO di111U dllNlb.

AlI. I' __ ROOO\IIA ANTONIO CARLOS DE

•Al.MEJllA. _ GO-l38. no _ QUOligo. MunIcfpIodo CeIda _ ou

MunIcfpIodo Cotur!ftI>L .

Arl 2' E"" LeIenIre •• vIgofno _ de alIOpublIcoçIo.

PAl.ÂCIO DO GOYERHO DO ESTADO DE GOlAs ••••

GolAnio.;JJ do .t<.~kdo 2015. 127"deRepllbllco.

LEI N" 19.009, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

lrdll. no CoIend'rlo CMco CultInI do
_ •• Gaita, • _ <lo DMno
__ o

. . I
A _ElA U!GlSLATlVA DO I!STADO Dl! GOlAs••••••

......; dollllodl CorolIIIIIçIoEaladuol. _ •••• oencIono.lOll_l.oI:



" ESTADO DE GoIÁs0'1'1 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
1it',Õl'ts\;;1
-~r

Goiânia, 28 de Setembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

,_ sistema de protocolo.

RUBENS BUENOISA'I ! INH¥DA COSTA
Direto~ar
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